
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 13 Região - eDJF1 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art . 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento. 

§ 1° Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente 
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comuni cação elet rônica. 

§ 2° Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico. 
§ 3° A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação. 

e-DJF1 Ano X IN. 99 Caderno Administrativo Disponibilização: 04/06/2018 
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1RIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO 

EDITAL 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das atJ:i.buições legais que lhe são conferidas pela 
P01talia!PRESI/SECRE 154/2014, publicado no Boletim de Serviço n° 85, de 13/05/2014, e ele acordo 
com o disposto no capítulo XII, item 2, do Edital de Abertma de Insciição para a realização de 
Concurso Público destinado ao provimento ele cargos do Quadro de Pessoal elo Tribunal Regional 
Federal da Primeira Região e elo Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Prime:iJ:o Grau da Primeira 
Regiã.o, publicado no Diálio Oficial da União de 21111 /2014, Seção III, toma público - para 
conhec:iJnento dos candidatos habilitados no Concurso Público realizado pelo Tribunal Regional Federal 
da Primeira Região, em convênio com a Ftmdação Carlos Chagas, no ca1go de Técnico Judiciário, Área 
Apoio Especializado, Especialidade Infonnática, nas localidades de Belo Horizonte/MO, Macapá/AP, 
Sa.lvador/BA e Teres:iJ1a!PI - a existência de 8 (oito) ca1gos dest:iJ1ados ao Tribtmal Regional Federal da 
P Região, aos que tenham :iJlteresse em concorrer ao preench:iJnento de 06 (seis) cargos vagos de 
Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Informática . 

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. A adesão ao presente edital gera para o candidato apenas expectativa de direito à 
nomeação, devendo ser obsetv ada a estrita ordem de classificação da lista Geral de Classificação da 
Primeira Região para fins de nomeação. 

2. O candidato nomeado na fonna prevista neste edital será excluído das demais listas 
em que constar, confonne disposição contida no Edital de Abeliura das Insciições do Concurso Público 
promovido por este Tribunal em convênio com a Fundação Catlos Chagas. 

11- DAS INSCRIÇÕES 

1. Os :Uüeressados no prov:iJnento do mencionado catgo deverão manifestar-se por 
meio de requerimento acompanhado de cópia de documento de identificação, d:iJigido à Presidência do 
Tribunal Regional Federal da Ptimeira Região, endereçado ao Tiibuna.l Regional Federal da 1 a Região, 
Divisã.o de Cadastro de Pessoal, Setor de Autarquias Sul, quadn 2, Bloco K, Ed. Sede I do TRF 1 a 

Região, Brasília/DF, CEP 70.0 0-900, no prazo de 15 (qu:iJ12e) dias, contados da publicação deste 
Edital 

Pa1·ágrafo t'mico. Nã.o serão aceitos requerimentos remetidos por fax, e-mail ou outra 
fonna de coneio eletrônico. 

III - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

1. O resultado final do presente processo será publicado no Diátio da Justiça Federal 
da 1 a Regiã.o - eDJI e disponibilizado nas pág:iJ1as eletrônicas do Tribtmal Regional Federal da Primeira 
Região. 

IV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. O resultado final do presente processo será utilizado dentro do prazo de validade 
do concurso público para o prov:iJnento de outros ca1gos vagos de Técnico Judiciátio, Área Apoio 
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Especializado, Especialidade Infonnática, que vierem a smgir no âmbito do Tribunal Regional Federal 
da P Região. 

2. O Tribunal Regional Federal da Primeira Região e as Seções Judiciá1ias da Bahia, 
Disüito Federal, Minas Gerais e Pará, não arcarão com nenlnun ônus financeiro deconente da opção 
dos candidatos para o preenchimento do cargo oferecido neste edital. 

3. O candidato nomeado nos tennos deste edital deverá pennanecer por mn pedodo 
mínimo de 3 (três) anos, a pmtir do exercício, no Triblmal Regional Federal da 1 a Regiã.o, sendo vedada, 
nesse pedoclo, remoção, redisüibuição ou cessão pm·a outros órgãos, inclusive para Seções e Subseções 
Judiciálias vinculadas, nos tennos do Edital ele Abe1tma elas Inscrições elo Concmso Público. 

4. A inscriçã.o elo candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das nonnas e 
condições estabelecidas neste edital e no Edital ele Abe1tma das Inscrições do Concmso Público 
promovido por este T1iblmal em convênio com a Fm1dação Cm"los Chagas, em relação às quais não 
poderá alegaT desconhecimento. 

-----

Publique-se. 

CARLOS FREDERICO MAIA BEZERRA 

Diretor-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Frederico M1ia Bezena Diretor-Geral da 
Secretaria, em 30/05/20 18, às 15:50 Q1orário de Brasília), confonne att. 1°, m, "b", da Lei 
11.419/2006. 

1 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://pOital.llfl .jus.br/pOitaltlfl /seiv icos 

~~~~~ /verifica-processo.hlln infonnando o código verificador 6181085 e o código CRC 3CE8A4A9. 
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